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INDICAGAO N° 135/2024

Referéncia: Solicita da Gestdo Municipal a atualizagdo do Convénio com a Caixa
Econdmica Federal para ampliagdao da margem consignavel dos servidores publicos
municipais até o limite legal de até 40%, de acordo com a Lei Federal n° 14.131/2021.

Excelentissima Senhora Presidente da Camara Municipal de Rio Largo/AL, o vereador
signatario com assento nesta Casa Legislativa, e no uso da atribui¢édo conferida pelo artigo
103 do Regimento Interno, solicita @ Vossa Exceléncia, que apos ouvido o Plenario, seja
encaminhada a presente Indicagédo ao Excelentissimo Prefeito Gilberto Gongalves da Silva,
solicitando a atualizagdo do Convénio com a Caixa Econémica Federal para ampliagéo da
margem consignavel dos servidores publicos municipais até o limite legal de até 40%, de
acordo com a Lei Federal n°® 14.131/2021, pelas razdes expostas a seguir:

JUSTIFICATIVA

O empréstimo consignado € uma modalidade de crédito bastante popular entre os
servidores publicos pois diferentemente de outras formas de empréstimo, o consignado
oferece condigcdbes mais vantajosas, como taxas de juros mais baixas e facilidade de
pagamento. Com isso, torna-se uma opgao atraente para quem precisa de um auxilio
financeiro imediato para alguma emergéncia ou adquirir um bem a juros subsidiados,
portanto solicitamos da gestdo municipal a atualizagao do convénio com a Caixa Econémica
Federal, para a ampliagao da margem consignavel dos servidores plblicos municipais para
até 40%, em conformidade com a Lei Federal n® 14.131/2021, além da ampliagéo do prazo
para até 120 meses, atendendo assim os anseios dos servidores publicos municipais que
necessitem desta linha de crédito barata e segura.

Pelas Razbes expostas, que justificam a presente Indicagdo, antecipo
agradecimentos aos meus pares que se dispuserem a aprovar esta proposigdo, e ao
Prefeito Gilberto Gongalves da Silva, que certamente pela atengéo primordial com o lazer
e convivéncia dos municipes, dara agilidade e adotara as providéncias necessarias para a
efetivagdo dessa medida.

Sala das Sessodes, 28 de agosto de 2024.
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